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cctulssÃo DE ECoNoIvÍtA, FINr\NÇÂs E oRÇÂr\,ÍDNTo

PARECER N'42, DE 2017

nnonoslçÃo: l,ltoJETo DE LI1I N" 107, DF.2O1':' - ahera a Ler \Ítnicip al f 3.261, dc 1".7.2(X)1

@,stabelece como órgào municipal de trânsito a Companhia Cascavelense dc
Transporte c Tráfego - CCTD>

PROPONENT Il: Vercatlo Parra/PNÍDB

REI-ÀTOR: Veteador Jairne Vasatta/PODEI\{OS

VOTO DO REI.ATOR: CONTRÁRIO

PARECER DA COMISSAO: favorável ao voto do ltelator peLr unanrmrdadc dos Vereadorcs

I. DO RELATORIO

Chegou para anâlise e emissào de parecer dcsta comissào o Projeto de Lei n" 1,01 , de 2017

que tem como finaüdadc criar isenções no estacionamento regulamentado - FistaR para iclosos e

pcssoâs com deficiência ffsica. Âlém de ctiar uma condição paÍa que o usuário do EstaR que for

notificado e cfetuar o pagamcnto, receber 50% (cinquenta por cento) do valor da multa em créditos

para equipamcntos eletrônicos ou talões de estacionamentos, â serem utüzados na regularização do

EstaR.

II - VOTO DO RELATOR

Com basc no att 42, § 2" do Regimento Interno desta Casa de Leis, fui dcsignado l{elatot

da presente proposição, que cumprindo os pÍâzos regrmentais, passo a cxpor meu voto, para anáhse e

deüberaçâo dos demais mcmbros desta Comissão.

À Comissão de Economia, Ilinanças e Orçamcnto, conforme defure o art. 39, dt-r

Rcgimento Interno, tcm a incumbência de examinar e emiú pareccr sobre propoisçôes que de alguma

fotam causem responsabilidade ao crário ou que dircta ou indiretamcnte alterem a despesa ou a receita

púbica.
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Como Relator, cntendo a boa intenção do Nobre Vereador autor da proposição em análise.

Porém, esta comissào se atém aos preccitos orçamentários e financeiros da matéria. Na qual passo â

expoÍ meu voto.

Quanto ao proposto no parágrafo único do art. 19, está o projeto criando uma siruação que

kâ gerx ptoblemas financeiros para a Cettrans. Pois, ao dcfinir quc 507o do valor total da multa seiam

devoh"idos por meio de talões de cstacionameÍrtos ou créditos a serem usad<.rs em eqúpamentos

cletrônicos, cstará gerando despesas e diminuiçào da receita. Âs multas são receitas da Ccttrans. Il os

cartôes do EstaR são vendidos com o obiewo de a Cettrans obter receitas pâÍa suas anúdades.

Por estar gerando despesas (entregas de cartôes do FlstaR) e diminuindo a receita (multa de

trânsrtQ, r-r projeto de lei deve estar instruído com as exigências dos an. 14 e 16 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, que assim sc posiciona:

Art. 16. .r\ cdação, expansão ou apcrfeiçoameoto de açâo govetnamental que

âcârÍete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estin-rativa tlo impacto orçamentário-financeiro no cxercício eln que deva entraÍ
em \."rgor c nos dois subseqücntes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aLrmento tem adequaçàcr

otçamentária e financeira com a lei orçamcntária anual e compat-ibüdade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1o Para os fins desta ki Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a dcspesa objeto de dotaçào específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por cródito genérico, de fotma que somadas

todas as despesas da mesma espécie, tea\zadas e t tealizar, ptevistas no programâ
de trabalho, não seiam ulttapassados os limites estabelecidos para o exercíci<-r;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçâmentárias, a despesa

quc se confotme coÍn as ditettizes, objetivos, prioridacics e metâs pre\ristos ncsses

instrumentos e não inftinja qualquer de suas üsposiçôcs.

§ 2o A estimativa de que úata o mciso I do caput será acompanhada das ptemissas
e mctodologia de cálculo utüzadas.

§ 3o l(essalva-se do disposto ncste arngo a despesa considetada irrele,',ante, nos
tcÍmos em que dispuscr a lei dc diretrizes orçamentárias.

Quanto ao prcústo Íro 
^rt. 

27-A, § 3", esclatcço ântes, que o IlstaR é cobrado pelo Poder

Público por meio de preço público. Sendo assim, o pÍeço público é receita originária do Poder Púbüco,

pago não por imposiçào legal, mas de modo voluntátio em urna relaçào de natuteza contrarual, visto

que o l,)stado anraria, nos câsos acima rrcncionados, como particular cobrando por dcterminado bem

ou sen iço que coloca à disposição de quem vier adquiri-lo ou delc usufruit.
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Ao isentâÍ âs pessoas idosas clo pagâmento do EstaR esta âçào é considerada como umâ

renúncia de rcceita, devendo, poÍtanto ter previsão eln ancxo específico da Lci de Duetrizes

Orçamentárias. O que, ao verificat na rcferida LDO de 2017 nâo eúste.

Â proposta cria um tipo de tenúncia de receita que é o de condicionar a isençào do

Estacionamento Regulamen tado para pessoas idosas, uma rrez quc pata as pessoas com deficiências

físicas já é garantida cssa gratuidade. Ao insedr âs pessoas idosas nessa isenção, está o proieto úando

receitas oriundas da cobtança desse estacionamento, sem, contudo, prever medidas cornpensatódas

pâÍa â consccução da isenção ptetendida, a fim dc não gerar pteiuao e dcsequilíbrio à receita que ó

xrecadada com a cobrança do EstaR.

Com essa situação dc diminuição de receitas é nítido que impü.ca em violação ao art. 74 da

Ler de Responsabüdade Fiscal, que assim prescreve:

AÍt. 14. A concessão ou ampLiaçào de incentivo ou beneÍicio de natureza

tributária da qual decora tenúncia de teceita deverá estar acomparrhada de

estimatl'a do impacto orçamentário-Íinanceüo no exercício cm que deva

iniciar sua vigêrrcia e nos dois scguintes, atender ao disp<-rsto na lei de

diretrizes orçamentárias e a pclo mcnos umâ das seguintes condiçôes:
I - demonstração pelo proponente de quc a renúncia foi considerada na

estimativa de reccita da lei orçamentáda, na forma do ar:t. 12, e de que nào
afetará as metas de resultados fiscais previstas no ancxo próprio da ler de
diretdzcs orçamentárias;
lI - estar acompanhada de medidas de compensação, no pedodo mcncionado
no câput, por meio do aumento clc receita, provenientc da elevação de

alíquotas, ampüação da base de cálculo, maioraçào ou criação de tnbuto ou
conttibuição.

O Ptoieto de Lei n" 107, dc 2077 c:ira despesas c diminui a receita da Cettrans oriundos do

Estacionamento Rotativ<.r- Estâl(, por meio da apücação de multas e vendas do cartões de

cstacionamentos. O quc poclerá, caso aprovado <,r projeto, ttazer mais prejuízos financciros para aquela

companhia que )á passa por enonnes dificuldadcs financetas.

Posto isto, por restarem violados os equilíbrios econômico e fioancetro da cobrança d<-r

F,staR e das multas apücadas, alóm de não derronsüar os impactos otcamentários e fmancertos da

despesa exigidos pelo att. 16, nem tão pouco, indicar a fonte cle recurso do custeio paÍâ essa novâ

<lespesa, bem como estâr em desacordo com o que detetmina o a;rt. 74 da I-RF, como Relator, entendo

que a mâtéria em analise não reúne condiçôes para validamentc prospeÍâr, o que manifesto meu voto

contrátio a tramitação do Projeto de Lei n" 107, de 2017.
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rrr - PARECER DA courssÃo

Âtendendo âo que determina o art. 39 do Regimento Interno da Câmara N4unicipal, os

mcmbros da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, pela sua totalidade, âcatam o voto do

Eminente Relator, e manifestam pelo Parecer Contrário à ttamitação do Pro)eto de Lei n" 107, de 201,7.

É o Pareccr. Sala da Comissâo de Flconomia, Finanças e Orçamento
Em 30 de agosto de 2017

te Vereadot/PSL/ Secretário

e a
Veteador/POD /Relator
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